
 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA  

INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA 
 
 

EDITAL Nº 09/2013 
 
 

A Juíza de Direito SANDRA SIMÕES DE SOUZA DANTAS ELALI, 
Presidente da Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos para 
ingresso na carreira da Magistratura do Estado do Rio Grande do Norte, torna 
público o seguinte: a) o resultado final na inscrição preliminar; b) a composição 
da Comissão Multidisciplinar; c) a convocação para a perícia dos candidatos 
que se declararam com deficiência.  
 
1 DO RESULTADO FINAL NA INSCRIÇÃO PRELIMINAR   
Não havendo sido dado provimento aos recursos interpostos contra o 
indeferimento das inscrições preliminares, as relações provisórias dos 
candidatos que tiveram suas inscrições preliminares deferidas, com números 
de inscrição e nomes dos candidatos em ordem alfabética, constantes dos 
itens 1 e 2 do Edital nº 08/2013, DJe de 12.06.2013 – Edição 1345, ficam 
mantidas como RESULTADO FINAL NA INSCRIÇÃO PRELIMINAR. 
 
2 DA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR 
Integram a Comissão Multiprofissional, prevista no subitem 5.14 do Edital nº 
01/2013 – TJRN, os seguintes membros: 1) Juíza de Direito Valéria Maria 
Lacerda Rocha (Presidente); 2) Juiz de Direito José Armando Ponte Dias 
Júnior; 3) Médica Karina Maria da Conceição de Macedo Fernandes 
(CRM/RN 5395); 4) Ana Luiza Silva Rio (CRM/RN 5687); 5) Advogado 
Alexander Henrique Nunes Gurgel (OAB/RN 4597), representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil – Secção do Rio Grande do Norte. 
 
3 DA CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE 
SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA  
As perícias médicas dos candidatos que se declararam com deficiência serão 
realizadas no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, localizado 
na Praça Sete de Setembro s/n, Centro, Natal/RN, na seguinte ordem: data e 
horário de realização da perícia médica, número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética:  

3.1 DIA 16 DE JULHO DE 2013  

14h: 10000186, Claudio Sabino da Silva/14h30: 10004292, Edberto Rodrigo 
Afonso Smith Junior/ 15h: 10001535, Edmilson Wesley  



Franco/15h30:10003565, Edna Regina Silva Cavalcante/16h: 10004843, 
Fabiano Soares Sampaio/ 16h30: 10004276, Fabio Gomes de Lima.  

3.2 DIA 17 DE JULHO DE 2013 

8h: 10000302, Francisco Clayton Araújo da Silva/ 8h30: 10005474, Gilberto de 
Morais Targino Filho/ 9h: 10006155, Hudson Marques Jatobá/ 9h30: 10000706, 
Inamar Torres/ 10h: 10000422, Izaac da Silva Portela/ 10h30:  10007097, 
Josenilson da Cruz Silva Junior/ 11h: 10001648, Josue Pereira dos Santos/ 
14h: 10003155, Juliano Cardoso Bolzan/ 14h30:  10004599, Karla Fernandes 
Lafayette/ 15h: 10006150, Katia Maria Lopes Alves/ 15h30: 10005049, Kenia 
Moreira Lins/ 16h: 10006036, Kleber Celestino da Silva Torres/ 16h30: 
10000595, Lais Mansano.  

3.3 DIA 18 DE JULHO DE 2013  

8h: 10004761, Luciana Cunha Lúcio/ 8h30: 10002136, Marcela de Almeida 
Souza/ 9h: 10003195, Marcelle Guedes Brito/ 9h30: 10003224, Marcio Jose 
Doria da Cunha/ 10h: 10004798, Marcus Tullius Leite Fernandes dos Santos/ 
10h30: 10006913, Mariana Florência Torquato de Oliveira Sales/ 11h:  
10006421, Maxelli Xavier de Andrade Reboucas/ 14h:  - 10005250, Parcelo de 
Sousa Melo/ 14h30: 10002682, Paulo Roberto Garcia/ 15h: 10004480, Rommel 
Leite de Medeiros/ 15h30: 10000445, Roque Costa Santos Junior/ 16h: 
10006691, Rosa Monica Mendes/ 16h30: 10007010, Sandra Guerra Mesquita. 
 
4 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA 
4.1 A perícia médica analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos 
termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/1999 e suas alterações e da Súmula 
nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
4.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório), emitido até 30 (trinta) dias antes da data da 
publicação do Edital n.º 01/2012, de 29 de novembro de 2012, que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/1999 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 
4.3 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original e 
laudo médico original ou cópia autenticada em cartório ou que apresentarem 
laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses não poderão realizar 
a perícia e perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência. 
4.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela 
Comissão Multiprofissional, designada pela Comissão do Concurso. 
4.5 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com 
uma hora de antecedência do horário marcado, determinado neste edital. 
4.6 A não observância do disposto no subitem 4.2 deste edital ou a 
constatação de que o candidato não foi qualificado como pessoa com 



deficiência na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas 
aos candidatos em tal condição. 
4.7 As vagas definidas no subitem 5.1 do edital de abertura do concurso que 
não forem providas por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no 
concurso público ou não qualificação ou ausência na perícia médica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
4.8 Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica. O não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência. 
4.9 Em nenhuma hipótese a perícia médica será realizada fora do espaço 
físico, da data e dos horários predeterminados neste edital. 
 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1  As decisões proferidas nos recursos interpostos contra o resultado 
provisório na inscrição preliminar estarão à disposição dos candidatos a partir 
da data de publicação deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjrn_12.  
5.2. O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das decisões proferidas nos 
recursos. 
5.3 O resultado da perícia médica dos candidatos que se declararam com 
deficiência e a divulgação do link de consulta aos locais e ao horário de 
realização da prova objetiva seletiva serão publicados no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte e 
divulgados na internet, nos endereços eletrônicos 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjrn_12 e http://www.tjrn.jus.br, na data 
provável de 29 de julho de 2013.  
 

Natal/RN, 1º de julho de 2013. 
 

 
Juíza SANDRA SIMÕES DE SOUZA DANTAS ELALI 

Presidente da Comissão do Concurso 
 
 

Juiz CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO NETO 
Membro da Comissão do Concurso 

 
Juiz FRANCISCO SERÁPHICO DA NÓBREGA COUTINHO 

Membro da Comissão do Concurso 
 

Juíza ÉRIKA DE PAIVA DUARTE TINÔCO 
Membro da Comissão do Concurso 

 
Advogado ARMANDO ROBERTO HOLANDA LEITE 

Membro da Comissão do Concurso  
Representante da OAB/RN  


